
 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU, 05 DE ABRIL  DE 2023 EDIÇÃO N 414 

 

 

 

P
ág

in
a1

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
PORTARIA N.° 289/2023 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor Jeanderson 

Ferreira da Silva, inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.774-60, para 
exercer o cargo efetivo de digitador, do Quadro de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso Público regido 
pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Publique-se. 

 
 
                          Gabinete da Prefeita do Município de Pitimbu, 
em 04 de abril de 2023.  
 
 
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
 

 
 
 
PORTARIA N.° 830/2023 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor Valdira 

Cavalcante Marques, inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.954-06, 
para exercer o cargo efetivo de digitador, do Quadro de Servidores 
da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso Público regido 
pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 
                       Gabinete da Prefeita do Município de Pitimbu, em 
04 de abril de 2023.  

 
 

 
 

                      Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 
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PORTARIA N.° 831/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor Tercio Vieira 

Guedes, inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.534-85, para exercer 
o cargo efetivo de fiscal de limpeza, do Quadro de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso Público regido 
pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 
                          Gabinete da Prefeita do Município de Pitimbu, 
em 04 de abril de 2023.  

 
 

 
 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
 

 
PORTARIA N.° 832/2023 
 

 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor Marcos Antônio 

de M. Filho, inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.074-61, para 
exercer o cargo efetivo de vigia, do Quadro de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso Público regido 
pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, homologado pelo 
Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 
                          Gabinete da Prefeita do Município de Pitimbu, 
em 04 de abril de 2023.  

 
 
 
 
 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
 

 
 

 

PORTARIA N° 833/2023 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, Prefeita Constitucional do 

Município de Pitimbu, no gozo de suas atribuições legais, conferidas 

pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município de Pitimbu; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear a senhora: CLAUDIA IZABEL DA SILVA MAIA, 
como PRIMEIRA PREGOEIRA OFICIAL do Município de Pitimbu. 

 

Art. 2° - Resolve ainda nomear os Srs. GILDA MARIA DA SILVA E 
MARCOS ANTONIO SANTOS LIMA , Equipe de apoio. 

 

Art. 3° - Os Pregoeiros ora constituídos julgará individualmente em 
conjunto Parecer em todos as licitações na Modalidade Pregão nesta 

Prefeitura, na forma prevista na Lei Federal n° 10.520/02 e demais 

consectários legais. 
 

 Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pitimbu-PB,  05 de Abril de 2023 
 

 

Registre-se, 
e Publique-se. 

 

 
 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 834/2023 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, Prefeita Constitucional do 

Município de Pitimbu, no gozo de suas atribuições legais, conferidas 

pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município de Pitimbu;  

 
 

RESOLVE: 

 

 

 

 Art. 1° - Nomear a senhora: IASMIM INGRID DE LIMA OLIVEIRA, 
como SEGUNDA PREGOEIRA OFICIA do Município de Pitimbu.. 

 

 
 Art. 2° - Resolve ainda nomear os Srs. GILDA MARIA DA SILVA E  

MARCOS ANTONIO SANTOS LIMA  , Equipe de apoio.  

 
 

Art. 3° - Os Pregoeiros ora constituídos julgará individualmente em 

conjunto Parecer em todos as licitações na Modalidade Pregão nesta 

Prefeitura, na forma prevista na Lei Federal n° 10.520/02 e demais 

consectários legais. 

 
 

 Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, 
 

 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pitimbu-PB,  

05 de Abril de 2023 
 

 

Registre-se, 
e Publique-se. 

 

 
 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 
 

 
 

PORTARIA N° 835/2023 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, Prefeita Constitucional do 

Município de Pitimbu, no gozo de suas atribuições legais, conferidas 
pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município de Pitimbu; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Nomear as senhoras e senhor: IASMIM INGRID DE LIMA 

OLIVEIRA, GILDA MARIA DA SILVA e MARCOS ANTONIO 

SANTOS LIMA para compor a Comissão Permanente de Licitação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, cuja presidência será 
conduzida pelo senhor IASMIM INGRID DE LIMA OLIVEIRA. 

 

 
Art. 2° - A Comissão Permanente de licitação praticará os atos em todas 

as Licitações nas Modalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e demais consectários legais. 
 

 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pitimbu-PB,  
05 de Abril de 2022 

 

 
Registre-se, 

e Publique-se 

 

 

 

 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 
 

 
 

EDITAL N.° 004/2023 

 

 

“EDITAL DE DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA 

O RECEBIMENTO MENSAL DO BENEFÍCIO MONETÁRIO 

REFERENTE AO PROGRAMA MUNICIPAL DE 

TRANSFERÊNCIA DE RENDA - PROGRAMA PITIMBU RENDA 

CERTA.” 

 
 

A Prefeitura do Município de Pitimbu, Estado da Paraíba, 
por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 
4°, § 8º°, da Lei Municipal n.° 539/2021, com nova redação dada pela Lei 
n.° 555/2022, torna público e homologa o resultado final dos 
CANDIDATOS CLASSIFICADOS para o recebimento do benefício 
monetário concernente ao Programa Municipal de Transferência de 
Renda, denominado “Programa Pitimbu Renda Certa”, após a 
conclusão de todas as etapas de análise, publicação e julgamento de 
recursos, realizadas pelo corpo técnico da referida Secretaria. 

 
  
Segue abaixo a lista dos candidatos classificados: 
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  -------------- FIM DA EDIÇÃO -------------  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU, 05 DE ABRIL  DE 2023 EDIÇÃO N 414 

 

 

 

P
ág

in
a5

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

 

 

 

 

 
 

 
O presente Edital deverá ser publicado no Diário Oficial do 

Município e divulgado amplamente nas redes sociais da Prefeitura. Além 
disso, deverá ser remetido, juntamente com os documentos pertinentes  
dos candidatos classificados, à Secretaria de Finanças para adoção das 
providências necessárias ao início dos pagamentos. 

 
 

Pitimbu, 04 de abril de 2023 
 
 

Uilma Gonçalves Silva de Souza 
Secretária da Sec. Municipal de Assistência Social e Trabalho 

 
 

 
 


